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- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte: 
 

 

 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 
 
 
 
 
1) SECRETARIA EXECUTIVA 
  
 
 
 

ATO DO SECRETÁRIO-SUBSTITUTO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO

  

PORTARIA Nº 954, DE 10 DE ABRIL DE 2018

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no uso
de suas atribuições, e em conformidade com o art. 36, parágrafo único, inciso
II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, c/c art. 4º, inciso VI, da
Portaria nº 1.742, de 22 de novembro de 2007, resolve:

 

Remover, a pedido, a critério da Administração, a partir da data de
publicação deste ato, o servidor JACK FABIANO MARANHÃO DE MIRANDA,
matrícula Siape nº 1623248, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e
Controle, Classe B, Padrão I, da Controladoria Regional da União no Estado de
Pernambuco para o Órgão Central em Brasília,  conforme informações
constantes do Processo nº 00190.101945/2018-95.

Documento assinado eletronicamente por JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO, Secretário-
Executivo, Substituto, em 27/04/2018, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0682430 e o código CRC
8DFD3C20

 

Referência: Proces s o nº 00190.101945/2018-95 SEI nº 0682430
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2) MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA REGIONAL DA 
UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ 
 

 
 
 
ATO DO SUPERINTENDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1093, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO
ESTADO DO PARÁ, , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
Diretor de Gestão Interna da Secretaria Executiva do Ministério da Transparência
e Controladoria-Geral da União, por meio da Portaria CGU nº 1.214, de 12 de
junho de 2012, publicada no Boletim Interno CGU nº 31, de 15 de junho de
2012,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar, o servidor TIAGO MESQUITA SILVA, ocupante do cargo de
Analista Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1506631, portador da
Carteira Nacional de Habilitação n.º de Registro 03107109887, Categoria B,
DETRAN-PA, a dirigir veículos oficiais do patrimônio da Controladoria Regional
da União no Estado do Pará, conforme disposto no Art. 1º da Lei N.º 9.327, de
09 de dezembro de 1996.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Fábio Santiago Braga

Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado do Pará

Documento assinado eletronicamente por FABIO SANTIAGO BRAGA, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado do Pará, em 25/04/2018, às 11:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de
2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0700536 e o código CRC
6E383E0A

 

Referência: Proces s o nº 00213.100147/2018-31 SEI nº 0700536
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3) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

 
  

 

 
ATOS DO DIRETOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1034, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 25/07/2008 a 23/07/2013, à servidora SORAIA FATIMA MEIRA FERREIRA, Agente
Administrativo, matrícula SIAPE n.º 0156647, em exercício na Controladoria Regional da
União no Estado do Rio de Janeiro, no período de 10/05/2018 a 08/06/2018, para participar dos
cursos Liderança - Gestão de Pessoas e do Conhecimento para Inovação; Gestão de Pessoas e
Administração de Conflitos, na modalidade à distância, no Veduca e no Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC (Processo nº 00218.100114/2018-41).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0693050 e o código CRC
0D348934

 

Referência: Processo nº 00218.100114/2018-41 SEI nº 0693050



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1036, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 08/08/2008 a 06/08/2013, ao servidor MARCELO SILVEIRA DE FARIA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1652220, em exercício na Coordenação-
Geral de Auditoria das Áreas de Planejamento e Gestão - CGPLAG/DG/SFC, no período
de 14/05/2018 a 12/06/2018, para participar do curso A Nova Lei Anticorrupção e a
Governança Corporativa, na modalidade à distância, na Unieducar Inteligência Educacional S/S
Ltda (Processo nº 00190.101452/2018-55).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0693060 e o código CRC
D89E6436

 

Referência: Processo nº 00190.101452/2018-55 SEI nº 0693060



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1037, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 26/05/2011 a 23/05/2016, ao servidor LUIZ CLAUDIO LUCAS DA SILVA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1538626, em exercício na Corregedoria
Setorial das Áreas de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
CSCTIC/CORIN/CRG, no período de 14/05/2018 a 11/08/2018, para participar do Curso de
Semi-imersão na língua inglesa, Presencial, no Nice Time Language Center Intensive Combo
em Uberaba - MG (Processo nº 00190.102592/2018-41).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0693062 e o código CRC
3EC1B7C6

 

Referência: Processo nº 00190.102592/2018-41 SEI nº 0693062



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1038, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 12/06/2008 a 10/06/2013, ao servidor WILLIAM FARIA DE AZEVEDO, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1282854, em exercício na Controladoria Regional
da União no Estado do Rio de Janeiro, no período de 14/05/2018 a 12/06/2018, para participar
do curso Capacitação em Análise e Gerenciamento de Riscos, na modalidade à distância,
no Mais E_duc (Processo nº 00218.100251/2018-85).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0693065 e o código CRC
54D9BDEA

 

Referência: Processo nº 00218.100251/2018-85 SEI nº 0693065



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1039, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 05/12/2010 a 03/12/2015, ao servidor MARCELO MICHELAZZO SILVA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1514656, em exercício na Controladoria
Regional da União no Estado de São Paulo, no período de 14/05/2018 a 12/06/2018, para
participar do curso Atualização Jurídica – Direito Anticorrupção, na modalidade à distância,
na Unieducar Inteligência Educacional S/S Ltda – ME (Processo nº 00225.100067/2018-46).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0693066 e o código CRC
C265C09C

 

Referência: Processo nº 00225.100067/2018-46 SEI nº 0693066



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1040, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 21/11/2012 a 19/11/2017, à servidora MARCIA MYUKI TAKENAKA FUJIMOTO,
Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1979825, em exercício na
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação - CGSIS/DTI/SE, no período de 07/05/2018 a
05/07/2018, para elaboração de Dissertação do Mestrado em Computação Aplicada na
Universidade de Brasília (Processo nº 00190.101545/2018-80).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0693069 e o código CRC
6ECF91C4

 

Referência: Processo nº 00190.101545/2018-80 SEI nº 0693069



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1041, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 16/05/2008 a 14/05/2013, ao servidor MARCIO ALESSANDRO MOTA
COUTO, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1281508, em exercício
na Controladoria Regional da União no Estado de Minas Gerais, no período de 11/05/2018 a
09/06/2018, para participar do curso Gestão do SUS, na modalidade à distância, na Associação
Brasileira de Educação Online - Abeline (Processo nº 00210.100713/2017-53).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0693071 e o código CRC
84EE01CE

 

Referência: Processo nº 00210.100713/2017-53 SEI nº 0693071



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1045, DE 19 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 09/08/2010 a 07/08/2015, ao servidor ORLANDO VIEIRA DE CASTRO JUNIOR,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1282657, em exercício na
Controladoria Regional da União no Estado de Santa Catarina, no período de 21/05/2018 a
19/07/2018, para elaboração da Dissertação de Mestrado Profissional em Gestão de Unidades
de Informação, na Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC (Processo nº
00223.100094/2018-39).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0694802 e o código CRC
B19BA27E

 

Referência: Processo nº 00223.100094/2018-39 SEI nº 0694802



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1046, DE 19 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 17/05/2008 a 15/05/2013, ao servidor MARCIO AURELIO SOBRAL, Técnico Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1281427, em exercício na Controladoria Regional da
União no Estado de São Paulo, no período de 14/05/2018 a 12/06/2018, para participar dos
cursos Fundamentos de Convênios com utilização do Siconv; Controle Exercido por Conselhos
de Assistência Social e Gestão Estratégica com Foco na Administração Pública, na modalidade
à distância, no Instituto Serzedello Corrêa - TCU e no Instituto Legislativo Brasileiro -
ILB (Processo nº 00225.100137/2018-66).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0694851 e o código CRC
7B53AA70

 

Referência: Processo nº 00225.100137/2018-66 SEI nº 0694851



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1051, DE 20 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 06/06/2008 a 04/06/2013, ao servidor ANTONIO LAZARO SOARES DO AMPARO,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1282657, em exercício na
Controladoria Regional da União no Estado da Bahia, no período de 28/05/2018 a 26/06/2018,
para participar do curso Atualização Jurídica - Direito Anticorrupção, na modalidade
à distância, na Unieducar Inteligência Educacional S/S Ltda (Processo nº 00205.100120/2018-
47).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0695529 e o código CRC
F99C52B1

 

Referência: Processo nº 00205.100120/2018-47 SEI nº 0695529



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1052, DE 20 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo de
19/06/2008 a 17/06/2013, ao servidor FLAVIO MASSASHI TAGOMORI, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1283287, em exercício na Controladoria Regional
da União no Estado de São Paulo, no período de 28/05/2018 a 26/06/2018, para participar
do curso Orçamento e Gestão de Obras de Engenharia Civil, na modalidade à distância, na
Unieducar Inteligência Educacional S/S Ltda (Processo nº  00225.100075/2018-92).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0695538 e o código CRC
78F51C3E

 

Referência: Processo nº 00225.100075/2018-92 SEI nº 0695538



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1053, DE 20 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 27/06/2008 a 25/06/2013, à servidora CLAUDIA LIMA TAGOMORI, Auditora Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1198889, em exercício na Controladoria Regional
da União no Estado de São Paulo, no período de 28/05/2018 a 26/06/2018, para participar
do curso A Nova Lei Anticorrupção e Governança Corporativa, na modalidade à distância, na
Unieducar Inteligência Educacional S/S Ltda (Processo nº 00225.100133/2018-88).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0695554 e o código CRC
FD7FA824

 

Referência: Processo nº 00225.100133/2018-88 SEI nº 0695554



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1054, DE 20 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 24/07/2008 a 22/07/2013, à servidora ANDREIA QUINTANILHA DA MOTTA, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1642746, em exercício na Coordenação-
Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade - CGCOF/DGI/SE, no período de 28/05/2018 a
13/07/2018, para participar do curso Tópicos Especiais do Direito Orçamentário Brasileiro -
Ciclo Orçamentário, Créditos Adicionais e a LRF, na modalidade à distância, na Unieducar
Inteligência Educacional S/S Ltda (Processo nº 00190.103171/2018-37).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0695558 e o código CRC
A783C755

 

Referência: Processo nº 00190.103171/2018-37 SEI nº 0695558



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1055, DE 20 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 18/05/2008 a 16/05/2013, ao servidor LUIS JOACY BARRETO DE MATOS, Técnico
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1281616, em exercício na Controladoria
Regional da União no Estado de Sergipe, no período de 15/05/2018 a 13/06/2018, para
participar dos cursos de Certificação em Ouvidoria e Estado e Organizações da Sociedade
Civil: MROSC, na modalidade à distância, na Escola Nacional de Administração Pública -
ENAP e no Instituto Legislativo Brasileiro - ILB (Processo nº 00224.100087/2018-27).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0695586 e o código CRC
972F2AE0

 

Referência: Processo nº 00224.100087/2018-27 SEI nº 0695586



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1056, DE 20 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 22/06/2010 a 20/06/2015, ao servidor ANTONIO EDILBERTO ARAUJO BARRETO,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1499835, em exercício na
Controladoria Regional da União no Estado do Ceará, no período de 01/06/2018 a 30/06/2018,
para participar do curso Capacitação em Analise e Gerenciamento de Riscos - CAGR, na
modalidade à distância, no Mais E-duc Solução em Educação a Distância (Processo nº
00206.100080/2018-23).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0695720 e o código CRC
84447B6E

 

Referência: Processo nº 00206.100080/2018-23 SEI nº 0695720



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1057, DE 20 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 22/01/2011 a 20/01/2016, à servidora MARIA CLAUDIA RIO BRANCO NABUCO DE
GOUVEA, Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1519606, em
exercício na Controladoria Regional da União no Estado do Rio de Janeiro, no período
de 01/06/2018 a 30/06/2018, para participar do curso Lei de Acesso à Informação – LAI – Lei
No. 12.527/2011, na modalidade à distância, na Unieducar Inteligência Educacional S/S
Ltda (Processo nº 00218.100216/2018-66).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0695724 e o código CRC
6544067A

 

Referência: Processo nº 00218.100216/2018-66 SEI nº 0695724



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1071, DE 23 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 27/06/2010 a 25/06/2015, ao servidor GLADSTONE AVELINO BRITTO, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1499788, em exercício na Controladoria
Regional da União no Estado do Mato Grosso, no período de 21/05/2018 a 19/06/2018, para
participar dos cursos Atualização Jurídica - Aposentadoria do Servidor Público e Processo
Administrativo Disciplinar, na modalidade a distância, na Unieducar Inteligência Educacional
S/S Ltda e na Escola Nacional de Administração Pública - ENAP (Processo nº
00212.100057/2018-50).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0696937 e o código CRC
7F4B2958

 

Referência: Processo nº 00212.100057/2018-50 SEI nº 0696937



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1072, DE 23 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
conferidas no art. 36, § 2º, da Portaria 2217, de 17 de outubro de 2017, e com base no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo
de 28/09/2009 a 26/09/2014, ao servidor KEYNE TANIGUCHI SANTOS, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1733529, em exercício na Diretoria de Tecnologia
da Informação -  DTI/SE, no período de 15/05/2018 a 13/06/2018, para participar dos cursos
Online ITIL v3 Foundation Edição 2011 - Oficial EXIN e Peoplecert e Cobit 5 Foundation, na
modalidade a distância, no PMG Academy Soluções em Treinamento Ltda - ME (Processo nº
00190.102797/2018-26).

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão
Interna, em 25/04/2018, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0696939 e o código CRC
D9DCDF54

 

Referência: Processo nº 00190.102797/2018-26 SEI nº 0696939



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1073, DE 23 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos
artigos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN nº 05/2017-SEGES/MPDG, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de
Fiscalização do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União –
CGU, responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 17/2017, firmado com
a empresa G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo a serem prestados nas dependências da
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, nos imóveis
atualmente ocupados ou naqueles que venham a ser ocupados pelo Órgão, em
Brasília-DF.:

I – Gestor do Contrato:

1. SOLANGE MACHADO VIEIRA, CPF n° 042.487.239-05, como Titular; e

2. ELEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n° 017.593.781-86, como Substituto.

II – Fiscal Técnico do Contrato:

1. SANDRA SANTOS DA SILVA, CPF n° 851.861.121-00, como Titular; e

2. ELEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF n° 017.593.781-86, como Substituto.

III – Fiscal Administrativo do Contrato:

1. MARCOS GERALDO ALVES MARIA, CPF n° 027.803.576-06, como Titular; e

2. GILBERTO DE OLIVEIRA MAXIMO, CPF n° 829.191.271-87, como Substituto.

 

Art. 2º        São atribuições da Equipe de Fiscalização do Contrato:

         I. Realizar Reunião Inicial com o representante da Contratada, com a participação do fiscal
técnico, do fiscal administrativo, e do representante da área demandante, quando for o caso, para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros, conforme previsto no art. 45 da IN nº 05/2017;

         II. Participar da elaboração dos Estudos Preliminares na etapa de Planejamento da
Contratação com vistas a definir Termo de Referência ou Projeto Básico para novas
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contratações de objeto similar, conforme previsto no Anexo III da IN nº 05/2017;

      III. Elaborar Relatório de Registro de Ocorrências sobre a prestação dos
serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou
afastamento definitivo, conforme previsto no art. 42, §3º, da IN nº 05/2017;

      IV. Manter Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais
das ocorrências acerca da execução do Contrato, conforme previsto no art. 46,
inc. VI, da IN nº 05/2017;

      V. Requerer à Administração, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento dos serviços;

      VI. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada;

      VII.Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do
Contrato, tanto por parte da CGU quanto da Contratada.

 

Art. 3º        São atribuições do Gestor do Contrato e seu substituto:

I. Realizar, com auxílio da fiscalização técnica, administrativa, setorial e
do público usuário, as atividades de gestão e fiscalização da execução
contratual com o objetivo de aferir o cumprimento dos resultados
previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a
regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção de contratos, dentre
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a
solução de problemas relativos ao objeto, conforme previsto no art. 39  da
IN nº 05/2017;

II. Coordenar a realização das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos
contratos, dentre outros, conforme previsto no art. 40, inc. I, da IN nº
05/2017;

III. Realizar o Recebimento Definitivo dos serviços para fins de
encaminhamento para pagamento, conforme previsto no art. 40, §2º, e na
Subseção III – Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo
dos Serviços - da IN nº 05/2017, bem como na Norma Operacional DGI que
trata do assunto;

IV. Encaminhar ao superior hierárquico em tempo hábil para a adoção de
medidas saneadoras, por escrito, relato das situações que exigirem decisões
e providências que ultrapassem a competência do Gestor, conforme previsto
no art. 46, §2º, da IN nº 05/2017;

V. Controlar a vigência do Contrato, notificando o setor solicitante a
respeito dos prazos;

VI. Exigir da Contratada o cumprimento das obrigações previstas no
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Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que
disciplinam a matéria;

VII. Acompanhar e controlar o saldo de valor do Contrato de modo a evitar
que seu objeto seja executado após esgotado o valor total contratado.
Caso, no decorrer da execução contratual, a Administração incorra na
tomada de serviços com o respectivo saldo insuficiente, formalizar a
declaração de reconhecimento de dívida e encaminhar para pagamento com
a devida justificativa, sujeitando-se ainda à apuração de responsabilidade
de quem der causa;

VIII. No caso de aditamento contratual, com base na documentação contida
no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da continuidade do
serviço público, economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar à
Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término do Contrato,
documentação explicitando os motivos para tal aditamento;

IX. Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e
Documentação proposta de aplicação de penalidades à Contratada, ou
mesmo de cancelamento do Registro de Preços ou rescisão do Contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a
adoção dessas medidas.

 

Art. 4º        São atribuições do Fiscal Técnico do Contrato e seu substituto,

I. Realizar o acompanhamento do Contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, conforme o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o
resultado, podendo ser auxiliados pela fiscalização pelo público usuário,
conforme previsto no art. 40, inc. II, da IN nº 05/2017;

II. Realizar o Recebimento Provisório dos serviços para fins de
encaminhamento para pagamento, juntamente com o fiscal administrativo
ou setorial, quando houver, conforme previsto no art. 40, §2º, e na
Subseção III – Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo
dos Serviços - da IN nº 05/2017, bem como na Norma Operacional DGI que
trata do assunto;

III. Aplicar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou
instrumento equivalente estabelecido no Termo de Referência, com vistas à
definição do valor exato da Nota Fiscal ou Fatura a ser emitida para
pagamento, conforme previsto no Anexo VIII-A, da IN nº 05/2017;

IV. Encaminhar ao Gestor do Contrato, por escrito, relato das situações que
exigirem decisões e providências que ultrapassem a sua competência, para
que sejam encaminhadas ao superior hierárquico em tempo hábil para a
adoção de medidas saneadoras, conforme previsto no art. 46, §2º, da IN nº
05/2017;

V. Comunicar à autoridade competente do setor de licitações e contratos
para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, sempre que
constatar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada sem
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perda da qualidade na execução do serviço, conforme previsto no art. 62 da
IN nº 05/2017;

VI. Com o apoio do Gestor do Contrato, verificar a manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, a fim de
demonstrar que o preço praticado continua vantajoso para a Administração,
quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes do Contrato;

VII. Realizar pesquisa de preços, a fim de demonstrar que o preço
praticado continua vantajoso para a Administração, quando das
prorrogações, repactuações e/ou reajustes do Contrato;

VIII. Providenciar a abertura do processo financeiro, quando for o caso,
em conformidade com a Norma Operacional da Diretoria de Gestão Interna
que trata do assunto;

IX. Efetuar as medições do serviço prestado e conferir os dados das Notas
Fiscais/ Faturas compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de
atestá-las e encaminhá-las ao Gestor do Contrato com vistas ao
prosseguimento do pagamento;

X. Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos –
SICON/Cronograma - a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e
processadas para pagamento;

XI. Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à
habilitação técnica da Contratada; 

XII. Realizar vistorias, por amostragem, nos postos de serviços,
anotando as ocorrências em Livro de Registro de Ocorrências, dando ciência
à Contratada e determinando sua imediata regularização;

XIII. Manter o controle nominal dos empregados da Contratada que
executam os serviços referentes ao Contrato, bem como exigir que se
apresentem devidamente uniformizados e portando crachás de identificação,
solicitando à Contratada a substituição daqueles que comprometam a
perfeita execução dos serviços, inclusive quanto ao comportamento
inadequado;

XIV. Adotar as providências relativas ao preenchimento de posto de serviço
vago, quando necessário, após a aprovação da autoridade competente, se
for o caso;

XV. Atuar junto à Contratada para evitar que os empregados desta
executem tarefas em desacordo com as condições estabelecidas no
Contrato;

XVI. Realizar constantes reavaliações do objeto do Contrato, propondo
medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem
melhor racionalização dos serviços;

XVII. Notificar, por escrito, a Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua
correção;

XVIII. Promover, juntamente com os demais fiscais do Contrato, as
atividades de transição contratual, bem como elaborar relatório final
acerca das ocorrências da fase de execução do Contrato após a conclusão da
prestação do serviço, observando o disposto nos art. 69 e 70 da IN nº
05/2017.
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Art. 5º        São atribuições do Fiscal Administrativo do Contrato e seu substituto,

I. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento, conforme
previsto no art. 40, inc. III da IN nº 05/2017;

II. Realizar a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em conformidade com o previsto no Anexo VIII-B da IN nº 05/2017:
fiscalização inicial (no primeiro mês da prestação dos serviços, fiscalização
mensal, fiscalização diária, fiscalização procedimental, fiscalização por
amostragem (fiscalizações periódicas a critério da Administração),
fiscalização quando da admissão de novos empregados pela contratada, e
quando da extinção ou rescisão do Contrato;

III. Verificar mensalmente a efetiva realização dos dispêndios concernentes
aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do
mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
Gestor do Contrato, conforme previsto no item 9 do Anexo VIII-B da IN nº
05/2017;

IV. Realizar o Recebimento Provisório dos serviços para fins de
encaminhamento para pagamento, juntamente com o fiscal técnico ou
setorial, quando houver, conforme previsto no art. 40, §2º, e na Subseção
III – Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo dos Serviços
- da IN nº 05/2017, bem como na Norma Operacional DGI que trata do
assunto;

V. Anexar ao processo de pagamento os documentos que comprovem a
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993, conforme previsto no item 2 do Anexo XI da IN nº 05/2017;

VI. Encaminhar ao Gestor do Contrato, por escrito, relato das situações que
exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal
para que sejam encaminhadas ao superior hierárquico em tempo hábil para
a adoção de medidas saneadoras, conforme previsto no art. 46, §2º, da IN
nº 05/2017;

VII. Verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou,
alternativamente, dos documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho, quando da rescisão do contrato
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme
previsto no art. 64 da IN nº 05/2017;

VIII. Orientar a Contratada sobre os procedimentos relacionados à Conta
Vinculada;

IX. Realizar os cálculos de retenções e liberações da Conta Vinculada,
sempre a partir do recebimento das medições do serviço efetuadas pelo
Fiscal Técnico;

X. Acompanhar e controlar mensalmente a Conta Vinculada, adotando as
providências necessárias para a solicitação de movimentação da mesma
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quando necessário;

XI. Promover, juntamente com os demais fiscais do Contrato, as atividades
d e transição contratual, bem como elaborar relatório final acerca das
ocorrências da fase de execução do Contrato após a conclusão da prestação
do serviço, observando o disposto nos art. 69 e 70 da IN nº 05/2017.

 

Art. 6º        O encargo de Gestor ou Fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar
de ordem ilegal, conforme previsto no art. 43 da IN nº 05/2017.

Art. 7º         Os agentes aqui designados respondem civil, penal e administrativamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

Art. 8º        Esta Portaria tem validade de 24 meses, prorrogável por igual período no interesse da
Administração.

Art. 9º       Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, ficando revogada a
Portaria nº 2055, de 22 de setembro de 2017.

 

SÉRGIO AKUTAGAWA
Diretor de Gestão Interna

 

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna,
em 23/04/2018, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º,
do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0697024 e o código CRC
CC4AB4B3
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De acordo. Autorizo a publicação. 

Em 27 de abril de 2018 
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